




COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CLJRF
ATA ORDINÁRIA 033/2023
PERÍODO ORDINÁRIO
3.ª SESSÃO LEGISLATIVA
6ª LEGISLATURA

Aceguá, 11 de dezembro de 2023 

[bookmark: _GoBack]Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, às nove horas e vinte minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Legislação Justiça e Redação Final – CLJRF, sob a Presidência do Vereador Renato Souza da Silva-MDB e com a presença dos demais integrantes, Vereadores Jair Andenchy-PTB, Vice-Presidente e Émerson Vidal Ferreira-PSDB. A reunião, contou, ainda, com a presença do Presidente da Mesa Diretora-2023, Vereador Anderson Barcelos Corrêa-MDB. De imediato, o Presidente procedeu a leitura da Ata da reunião anterior, que, após discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Na sequência, apresentou a pauta da reunião, para que pudessem ser exarados os Pareceres, sendo: PL n.º 099/2023 – Do PODER EXECUTIVO – “Cria cargos e vaga no anexo II da Lei Municipal n.º 108, de 1.º de outubro de 2002”. Voto do Relator: Pela Inconstitucionalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator, com voto contrário, do Vereador Jair Ardenchy; PL n.º 102/2023 – Do PODER EXECUTIVO – “Dispõe sobre a regulamentação da assistência financeira complementar repassada pela união federal, visando dar cumprimento ao disposto na Lei Federal n.º 14.434, de 04 de agosto de 2022, que Instituiu o piso salarial nacional do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira”. Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator; PL n.º 104/2023 – “Do PODER EXECUTIVO - “Autoriza o Poder Executivo municipal a ceder bens públicos mediante cessão de uso”. Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator. Em continuidade, a Comissão exarou a REDAÇÃO FINAL sobre os seguintes PROJETOS DE LEI:  PL n.º 073/2023 – Do PODER EXECUTIVO – “Isenta pagamento de IPTU, taxa de coleta de lixo e taxa de iluminação pública aos aposentados e pensionistas”; PL n.º 093/2023 – Do PODER EXECUTIVO – “Altera parcialmente a Lei Municipal n.º 108/2002”; PL n.º 098/2023 – Do PODER EXECUTIVO – “Altera parcialmente a Lei Municipal n.º 1.731/2019”. Foram relatores, os Vereadores Renato Souza da Silva, para os PL n.º 099 e 102 e, Émerson Vidal Ferreira, para o PL n.º 104/2023. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.
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